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MUNICÍPIO DE ALCOUTIM 
 

ATA N.º 16/2012 
 
 

Da reunião extraordinária da Câmara Municipal de Alcoutim 
 

Realizada em 19 de setembro de 2011 
 
 

---------- Aos dezanove dias do mês de setembro de dois mil e doze, nesta 

Vila de Alcoutim, Edifício dos Paços do Concelho e Sala de Sessões, 

reuniram-se, em reunião extraordinária, os membros da Câmara Municipal,  

Excelentíssimos Senhores Francisco Augusto Caimoto Amaral, José 

D`Assunção Pereira Galrito, José Carlos da Palma Pereira, Osvaldo dos 

Santos Gonçalves e Hugo Miguel Gago Barradas, respectivamente Presidente 

e Vereadores do referido Órgão do Município, cuja ordem de trabalhos fica 

arquivada em pasta anexa. ----------------------------------------------------------

------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------- ABERTURA DA REUNIÃO : - Veri ficando-se a presença da 

total idade dos membros da Câmara, o Senhor Presidente declarou aberta a 

reunião pelas onze horas, tendo a Câmara passado a ocupar-se do seguinte: --  

------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------- IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS (IMI) – 2013:  Foi presente 

uma proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por transcrita para todos os 

efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo 

parte integrante, referente ao assunto em epígrafe.-------------------------------

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

para efeitos no n.º1 do artigo 112.º do CIMI, conjugado com as alterações 
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introduzidas pelos nºs. 1, alíneas b) e c) e n.º 3, do art igo 112º da Lei n.º 64-

B/11(OE/12), fixar para o ano de 2013, as seguintes taxas: --------------------- 

• Prédios urbanos não avaliados: 0,5%. -------------------------------------- 

• Prédios urbanos aval iados, nos termos do CIMI: 0,3%. ------------------- 

Elevar ao triplo as taxas do IMI, sobre os imóveis devolutos (r isco de 

insalubridade, r isco de insegurança, risco de saúde pública), para o ano de 

2013, previsto no n.º 8, do artigo 112.º do CIMI, na redação dada pelo art.º 

112.º da Lei 64-B/2011, de 30 de dezembro, o que será efetuado ao abrigo do 

disposto no n.º3 da mesma norma e diploma, para estímulo de mercado de 

arrendamento, venda de casas de habitação e melhorar o impacto ambiental, e 

submeter a mesma à Assembleia Municipal para os efeitos previstos no n.º 5 

do art igo 112º do CIMI. ------------------------------------------------------------- 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de 

Janeiro, para efeitos do n.º 4 do referido art igo. ---------------------------------- 

------------------------------------------------------------------------------------------ 

----------  PARTICIPAÇÃO VARIÁVEL NO IRS – 2013: Foi presente uma 

proposta do Senhor Presidente, a qual se dá por transcrita para todos o 

efeitos legais e fica arquivada em pasta anexa à presente ata, desta fazendo 

parte integrante, referente à participação variável no IRS para o ano de 2013.  

---------- Posto o assunto à votação, a Câmara deliberou, por unanimidade, 

manter para o ano de 2013, a participação variável no IRS em 0%, para 

efeitos no n.º2 do art igo 20.º da Lei das Finanças Locais, e submeter à 

aprovação da Assembleia Municipal nos termos da alínea h) do n.º 2 do 

art igo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada e republicada pela 

Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro. ------------------------------------------------ 

---------- Deliberação aprovada em minuta nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da 

Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de 

Janeiro, para efeitos do n.º 4 do referido art igo. ---------------------------------- 

------------------------------------------------------------------------------------------ 

---------- APROVAÇÃO DA ATA EM MINUTA: A Câmara del iberou ainda, por 

unanimidade, aprovar a ata, nos termos do n.º 3 do art.º 92.º da Lei n.º 169/99, de 18 de 

setembro, alterada pela Lei n.º 5 –A, de 11 de janeiro, para efeitos do n.º 4 do referido 

artigo. ------------------------------------------------------------------------------------------------------- 



 3

---------- ENCERRAMENTO DA REUNIÃO : - E nada mais havendo a 

tratar, pelo Excelentíssimo Senhor Presidente foi encerrada a reunião, pelas 

onze horas e dez minutos, da qual, para constar, se lavrou a presente ata, que 

vai ser assinada pelo Senhor Presidente e por mim, Assistente Técnica da 

Câmara Municipal de Alcoutim, que a redigi.  ------------------------------------ 

 

      O Presidente          A Secretária 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


